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Municipal, o Centro de Educação Infantil localizado na Rua 
Francisco Matos com a Rua Pereira de Miranda, no Bairro 
Papicu, Município de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em    
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 28 de dezembro de 2020. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** ***  
 

LEI Nº 11.064, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Denomina de Dr. José Gerardo 
Ponte o Centro de Parto     
Normal do Hospital Distrital 
Gonzaga Mota de Messejana – 
Gonzaguinha de Messejana –, 
na forma que indica. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de Dr. José Gerardo Ponte o Centro 
de Parto Normal do Hospital Distrital Gonzaga Mota de Messe-
jana – Gonzaguinha de Messejana –, no Município de Fortale-
za. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei    
Municipal nº 11.020, de 5 de agosto de 2020. PAÇO DA      
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 28 de                
dezembro de 2020. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.065, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Denomina de José Arnaldo da 
silva (Tio Arnaldo) uma Minia-
reninha do Bairro Vila União, na 
forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente denominado de Miniareninha José 
Arnaldo da Silva (Tio Arnaldo) equipamento público do Municí-
pio de Fortaleza, uma miniareninha situada no encontro da 

Avenida Lauro Vieira Chaves com a Rua José Vieira, no Bairro 
Vila União. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 28 de        
dezembro de 2020. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.066, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Denomina de Manoel Marcone 
Borges Pereira uma Areninha 
de Fortaleza, no Bairro           
Porangabuçu, na forma que    
indica. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominada de Avenida Manoel Marcone Borges 
Pereira uma areninha do Município de Fortaleza, equipamento 
público localizado no encontro da Rua José Bastos com a Rua 
Padre Cícero, no Bairro Porangabuçu. Art. 2º - Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE         
FORTALEZA, em 28 de dezembro de 2020. Roberto Cláudio     
Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE                 
FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.067, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
Institui o Dia Municipal do Edu-
cador do Trânsito e inclui o     
Evento no Calendário Oficial do 
Município de Fortaleza, na    
forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Educador do Trânsi-
to, a ser comemorado no dia 19 de setembro de cada ano, 
inserindo-se o evento no Calendário Oficial do Município de 
Fortaleza. Parágrafo Único. O Dia Municipal do Educador do 

 

SEGOV 

FreeText
DOM Nº 16.938

Rectangle


